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PRESCRICAO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL., INOCORRENCIA. SUMULA CARF N° 11.

Restou pacificado no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o
entendimento segundo o qual ndo se aplica o instituto da prescricdo
intercorrente aos processos administrativos fiscais, conforme Sumula de n°® 11
de sua jurisprudéncia, de teor vinculante.

NULIDADE. DECISAO RECORRIDA. INOCORRENCIA.

A legislacdo estabelece que sdo nulos os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e o0s despachos e decisbes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa. N&do restando
configuradas tais hipdteses, ndo é de se declarar a nulidade.

AGENCIA MARITIMA REPRESENTANTE DE TRANSPORTADOR
ESTRANGEIRO. PRESTACAO INTEMPESTIVA DE INFORMACAO.
LEGITIMIDADE PASSIVA.

A agéncia de navegagdo maritima representante no Pais de transportador
estrangeiro responde por irregularidade na prestacao de informacges que estava
legalmente obrigada a fornecer a Aduana nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira

(Presidente), Semiramis de Oliveira Duro (Vice-Presidente), Ari Vendramini, Marcelo Costa
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 Data do fato gerador: 08/06/2009
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 11.
 Restou pacificado no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o entendimento segundo o qual não se aplica o instituto da prescrição intercorrente aos processos administrativos fiscais, conforme Súmula de nº 11 de sua jurisprudência, de teor vinculante.
 NULIDADE. DECISÃO RECORRIDA. INOCORRÊNCIA.
 A legislação estabelece que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Não restando configuradas tais hipóteses, não é de se declarar a nulidade.
 AGÊNCIA MARÍTIMA REPRESENTANTE DE TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. PRESTAÇÃO INTEMPESTIVA DE INFORMAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
 A agência de navegação marítima representante no País de transportador estrangeiro responde por irregularidade na prestação de informações que estava legalmente obrigada a fornecer à Aduana nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antonio Marinho Nunes - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro (Vice-Presidente), Ari Vendramini, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Júnior, José Adão Vitorino Morais e Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada).
  Cuida-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 12-104.004 - 4ª Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a Impugnação apresentada contra o Auto de Infração lavrado em 08/06/2010, por intermédio do qual foi exigida a Multa Regulamentar, no valor principal de R$ 5.000,00, em decorrência da infração �001 � Não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar�.
Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatório, os esclarecimentos constantes da �Introdução� e �Dos Fatos� do Auto de Infração, que reproduzo a seguir:
INTRODUÇÃO
Williams Serviços Marítimos ltda, cnpj:10.790.020/0001-67, agindo por ato próprio, vinculou após o prazo legal, à escala 09000156918 da embarcação Tapatio em Suape, no siscomex carga, o manifesto eletrônico n° 0709701016246.
Neste auto de infração, será demonstrado que ao agir desta forma, A Williams Serviços Marítimos ltda se sujeitou a multa por prestar informação após o praza legal, tipificada no artigo 107, IV, �e�, do Decreto-lei n° 37/66.
DOS FATOS
O navio Tapatio, escala 09000156918, atracou em Suape na data de 03/06/2009, às 09:59 horas e desatracou em 08/06/2009, às 14:09 horas (fls. 15).
Previsto para embarque no mesmo estavam as cargas associadas ao manifesto eletrônico n ° 0709701016246 (fls. 12).
Ocorre que tal manifesto apenas foi vinculado, pela Williams Serviços Marítimos ltda, à referida escala, em horário superior ao legalmente permitido. Explique-se. O prazo para vinculação do manifesto à escala é de pelo menos cinco horas antes da saída da embarcação em caso de cargas granel e despachadas para exportação, o que é o caso, conforme disposição do artigo 22, II, 'a', da IN RFB n° 800/07. Como o manifesto n° 07097010162.46 apenas foi vinculado à escala 09000156918 às 09:26:51 horas do dia 08/06/2009, tal vinculação ocorreu em prazo inferior às 5 horas legais permitidas, tendo em vista que a saída da embarcação se deu às 14:09; horas da data referida (fls. 14/15). Assim, a vinculação ocorreu com 04 horas e 43 minutos antes da saída do navio, quando o prazo deveria ter sido superior a 05 horas, conforme supramencionado.
A Williams Serviços Marítimos ltda é agente de navegação do navio Tapatio, que tem como amador a empresa de navegação Laurin Maritime. No caso da prestação de informações sobre cargas de exportação, a responsabilidade por prestar informações acaba sendo exclusivamente do agente de navegação, que e quem informa no siscomex carga os dados relativos às cargas a transportar. Portanto, ao prestar as informações no siscomex carga de forma intempestiva, o agente de navegação assume o ônus pela exatidão e tempestividade das informações prestadas.
Irresignada com a autuação, a Contribuinte apresentou Impugnação, em que trouxe as seguintes argumentações:
Preliminarmente, ilegitimidade passiva.
No mérito:
Exigência de obrigação acessória impossível de ser atendida.
Bis in idem.
Ao final de sua Impugnação, requer seja o Auto de Infração julgado improcedente, sendo extinta a cobrança de multa, por medida de justiça.
Devidamente processada a Impugnação apresentada, a 4ª Turma da DRJ/RJO, por unanimidade de votos, julgou improcedente o recurso, mantendo a exigência lançada, nos termos do voto da relatora, conforme Acórdão nº 12-104.004, datado de 30/11/2018.
Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso Voluntário, onde, em síntese, apresenta as seguintes alegações:
Preliminarmente:
Prescrição intercorrente.
Nulidade da decisão recorrida.
No mérito:
Ilegitimidade passiva, pautada nos seguintes tópicos:
i.1.Da necessária diferenciação entre agente marítimo e agente de carga.
i.2.Da ausência de demonstração dos requisitos de aplicabilidade do art. 137, III, �d�, do CTN e do art. 95, I, do Decreto-Lei nº 37, de 18/11/1966.
i.3.Da inaplicabilidade do parágrafo único, I, do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 1966.
Encerra seu recurso com os seguintes pedidos:
III.- DO PEDIDO:
Ante todo o exposto, requer-se, respeitosamente, o recebimento e o processamento do presente recurso voluntário, com efeito suspensivo, nos termos do art. 33 do Decreto nº 70.235/1972, e o seu integral provimento.
Nestes termos, pede deferimento.
Em 22/07/2020, a Recorrente ingressou com solicitação de juntada de documentos, para carrear aos autos Parecer elaborado por Solon Sehn e Advogados Associados, em que se buscou respostas a quesitos sobre a matéria em discussão.   
É o relatório.
 Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
IADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
Quanto ao pedido, na parte final da peça, para atribuição de efeito suspensivo ao Recurso Voluntário, esclareço que o referido efeito decorre diretamente de comando normativo, no caso,  o art. 33 do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972, ato normativo recepcionado pela Constituição Federal com natureza jurídica de lei, descabendo manifestação deste Colegiado a este respeito.
IIPRELIMINARES
II.1Prescrição intercorrente
A Recorrente pleiteia o reconhecimento da prescrição intercorrente, com base no art. 1º, §1º, da Lei nº 9.783, de 28/01/1999, eis que o processo ficou sem tramitação por cerca de 07 (sete) anos entre a interposição da Impugnação e a prolação da decisão recorrida.
Aprecio.
Não há que se falar em prescrição intercorrente no Processo Administrativo Fiscal.
Este assunto encontra-se pacificado no âmbito do CARF, por meio da Súmula CARF nº 11, de teor vinculante:
Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Logo, em razão de a exigência em causa estar incluída no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, improcedente esta preliminar.
II.2Nulidade da decisão recorrida
A Recorrente argumenta que o acórdão da DRJ é carente de fundamentação, com motivação genérica, parecendo ser um �modelo padrão� para rejeição generalizada das impugnações, contendo motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão, sem a menor preocupação de enfrentamento dos argumentos deduzidos no caso concreto, tratando-se, portanto, de uma decisão nula de pleno direito, por violar o dever de motivação dos atos administrativos, previsto no art. 50, I, §1º, da Lei nº 9.784, de 29/01/1999, bem como, subsidiariamente, no art. 489 do CPC.
Dessa forma, salvo se a Turma Julgadora entender aplicável o art. 59, §3º, do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972, requer a decretação da nulidade da decisão recorrida.
Aprecio.
As causas de nulidades relacionadas ao rito processual ora em análise são estipuladas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, a saber:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Quanto à decisão da DRJ, as hipóteses que poderiam acarretar sua nulidade estão expostas no inciso II retrocitado, as quais, entretanto, não foram constatadas nestes autos, visto que referido decisum foi proferido por autoridade competente e sem preterição do direito de defesa. 
Em outras palavras, a DRJ é o órgão competente para emanar a referida decisão e foi observado, no caso, amplamente o direito de defesa, oportunizando à Recorrente contestar aquele julgado da forma que lhe é facultada.
Ademais, percebe-se que houve explícita fundamentação do que fora decidido no acórdão recorrido, que entendeu aplicável ao caso a penalidade constante do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, por desrespeito ao prazo estipulado no art. 22 da Instrução Normativa SRF nº 800, de 27/12/2007, conforme trechos seguintes:
[...]
Assim dispõe o artigo 22 da IN SRF nº 800/2007: 
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
a) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com carregamento em porto nacional [...]
b) cinco horas antes da saída da embarcação, para manifestos de cargas estrangeiras com carregamento em porto nacional, quando toda a carga for granel [...]
c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos de cargas nacionais [...]
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo [...]
Corroborando esse entendimento, o tipo infracional em que se enquadra a conduta da autuada dispõe expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como se pode constatar da leitura do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003, a seguir reproduzido:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
[...]
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
[...]
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e (Destaques não constam no original.)
A autuada era responsável pela desconsolidação da carga, conforme informou a fiscalização, aspecto que não foi contestado pela impugnante. Dessa forma, cabia a ela emitir os conhecimentos eletrônicos referentes às cargas. 
[...]
Observa-se que, o foco principal dessa obrigação é o controle aduaneiro, mas ela também interessa à administração tributária. Com base nas informações exigidas muitas vezes são constatadas infrações como o subfaturamento de preços; o erro no enquadramento tarifário, objetivando obter tratamento mais favorável; a ausência de recolhimento de direitos antidumping ou compensatório. Ademais, não se pode negar que um dos objetivos da Aduana é justamente proteger a economia nacional contra a concorrência desleal de produtos estrangeiros. 
[...]
Embora breve, a decisão recorrida encontra-se revestida das formalidades legais, em especial quanto à motivação determinada pelo art. 50, §1º, da Lei nº 9.784, de 1999, impossibilitando infirmá-la por alegações de mácula quanto a tais requisitos.
Por fim, no que se refere à argumentação de a decisão ser um �modelo padrão�, entendo que tal proceder do órgão julgador de primeiro grau vai ao encontro dos anseios da Administração Tributária pela busca de celeridade na solução das contendas administrativas, em especial diante de litígios em que se observa a existência de recursos repetitivos.
No âmbito do CARF, inclusive, há a rotina de organizar lotes de processos temáticos e de recursos repetitivos, para sorteio em conjunto nessas situações, em que há multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, conforme art. 47, §1º, do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF (RICARF).
Dessa forma, não foram verificadas nestes autos quaisquer das hipóteses previstas para considerar nula a decisão recorrida.
Assim, improcedente tal alegação.
IIIMÉRITO
Nesta parte do Recurso Voluntário, embora intitulada como mérito, a alegação da Recorrente cinge-se à questão da ilegitimidade de figurar no polo passivo da autuação.
Busca justificar sua ilegitimidade de responder pela autuação em razão dos seguintes pontos:
Da necessária diferenciação entre agente marítimo e agente de carga.
Da ausência de demonstração dos requisitos de aplicabilidade do art. 137, III, �d�, do CTN e do art. 95, I, do Decreto-Lei nº 37, de 18/11/1966.
Da inaplicabilidade do parágrafo único, I, do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 1966.
Aprecio.
A legitimidade de agente marítimo para figurar no polo passivo da autuação é matéria corriqueira neste Conselho.
Com efeito, esta mesma Turma já tratou essa matéria, ressalte-se, com bastante propriedade, pela  il. Conselheira Liziane Angelotti Meira no voto condutor do Acórdão nº 3304-006.047, Sessão de 23/04/2019, cujos trechos pertinentes transcrevo a seguir:
[...]
Necessário se volver à análise da lei e da legislação concernente à responsabilidade da Recorrente pela infração.
O Decreto-Lei nº 37/66 que prevê, em seu art. 37, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, o dever de prestar informações ao Fisco, nos seguintes termos:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
 § 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. 
(...) (grifou-se)
 O art. 107 do Decreto-Lei nº 37/66, também com redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, prevê a multa pelo descumprimento desse dever, nos seguintes termos:
 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
 (...)
 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
 (...)
 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; (grifou-se)
No exercício da competência estabelecida pelo art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei nº 37/66, foi editada a Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007, que nos seus arts. 4º e 5º, equipara ao transportador a agência de navegação representante no País de empresa de navegação estrangeira:
Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
§ 1º Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
§ 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
§ 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga. (grifou-se)
No caso em pauta, tratando-se de infração à legislação aduaneira e tendo em vista que a Recorrente concorreu para a prática da infração, necessariamente, ela responde pela correspondente penalidade aplicada, de acordo com as disposições sobre responsabilidade por infrações constantes do inciso I do art. 95 do Decreto-Lei nº 37, de 1966:
Art.95 - Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;  (...).  
 O art. 135, II, do CTN determina que a responsabilidade é exclusiva do infrator em relação aos atos praticados pelo mandatário ou representante com infração à lei. Em consonância com esse comando legal, determina o caput do art. 94 do Decreto-lei n° 37/66 que constitui infração aduaneira toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que �importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los�. 
Por sua vez, em relação à  Súmula 192 do extinto TRF, trazida pela Recorrente, perfilha-se  a conclusão constante do Acórdão no 1644.202-23ª Turma da DRJ/SP1 (fls. 130/131), de que  essa Súmula, anterior à atual Constituição Federal, encontra-se superada porque em desacordo com a evolução da legislação de regência. Com o advento do Decreto-Lei nº 2.472/1988, que deu nova redação ao art. 32 do Decreto-Lei nº 37/1966, o representante do transportador estrangeiro no País foi expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do imposto de importação. Nesse mesmo sentido, a responsabilidade solidária por infrações passou a ter previsão legal expressa e específica com a Lei nº 10.833/2003, que estendeu as penalidades administrativas a todos os intervenientes nas operações de comércio exterior.
Dessa forma, na condição de representante do transportador estrangeiro, a Recorrente estava obrigada a prestar as informações no Siscomex . Ao descumprir esse dever, cometeu a infração capitulada na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei n° 37, de 1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, e, com supedâneo também no do inciso  I  do  art.  95  do  Decreto-lei nº 37, de 1966, deve responder pessoalmente pela infração em apreço. 
Transcreve-se Ementa de decisão do CARF no mesmo sentido, Acórdão n° 3401-003.884: 
Assunto: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 04/01/2004 a 18/12/2004
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÃO DE EMBARQUE. SISCOMEX. TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. RESPONSABILIDADE DA AGÊNCIA MARÍTIMA. REPRESENTAÇÃO.
A agência marítima, por ser representante, no país, de transportador estrangeiro, é solidariamente responsável pelas respectivas infrações à legislação tributária e, em especial, a aduaneira, por ele praticadas, nos termos do art. 95 do Decreto-lei nº 37/66.
LANÇAMENTO. DESCRIÇÃO DOS FATOS. CLAREZA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.Descritas com clareza as razões de fato e de direito em que se fundamenta o lançamento, atende o auto de infração o disposto no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, permitindo ao contribuinte que exerça o seu direito de defesa em plenitude, não havendo motivo para declaração de nulidade do ato administrativo assim lavrado.
INFORMAÇÃO SOBRE O EMBARQUE. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO. CONDUTA DESCRITA NO ART. 107, INCISO IV, ALÍNEA �E�, DO DECRETO-LEI Nº 37/66.
O contribuinte que presta informações fora do prazo sobre o embarque de mercadorias para exportação incide na infração tipificada no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/66, sujeitando-se à penalidade correspondente.
Recurso voluntário negado. (grifei)
Consigna-se, por fim, que esse entendimento é amplamente adotado na jurisprudência recente deste Conselho, conforme se depreende das seguintes Acórdãos:  no 3401-003.883;  no 3401-003.882 ;  no 3401-003.881;  no 3401-002.443;  no 3401-002.442;  no 3401-002.441,  no 3401-002.440;  no 3102-001.988;  no 3401-002.357; e  no 3401-002.379.
Dessa forma, por haver participado do referido julgamento, unânime perante esta Turma, mantenho a posição então adotada, pelas razões acima expostas, ao entendimento de que agência de navegação marítima representante no país de transportador estrangeiro responde por irregularidade na prestação de informações que estava legalmente obrigada a fornecer à Aduana nacional.
Por fim, quanto ao argumento acerca da necessária diferenciação entre agente marítimo e agente de carga, esclareço que, embora haja a referida diferenciação conceitual entre os intervenientes no comércio exterior, para o caso em análise, a agência marítima atua como representante, no país, do transportador estrangeiro, situação em que a legislação supracitada, em especial a Instrução Normativa RFB nº 800, de 2007, em seu art. 5º, equipara a transportador tanto a agência de navegação quanto o agente de carga, para efeito de responsabilização constante do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37 , de 1966.
Portanto, rejeito estas alegações.
IVCONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marco Antonio Marinho Nunes
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Marques d'Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao Junior, José
Adao Vitorino Morais e Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada).

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario interposto contra 0 Acérdéo n° 12-104.004 - 42
Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a Impugnacdo apresentada contra o Auto de
Infracdo lavrado em 08/06/2010, por intermédio do qual foi exigida a Multa Regulamentar, no
valor principal de R$ 5.000,00, em decorréncia da infragdo “001 — N&o prestacdo de informacéo
sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre operacdes que executar”.

Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatério, o0s
esclarecimentos constantes da “Introdu¢do” e “Dos Fatos” do Auto de Infragdo, que reproduzo a
sequir:

1. INTRODUCAO

Williams Servicos Maritimos Itda, cnpj:10.790.020/0001-67, agindo por ato
préprio, vinculou apds o prazo legal, a escala 09000156918 da embarcacdo Tapatio
em Suape, no siscomex carga, 0 manifesto eletrénico n° 0709701016246.

Neste auto de infracdo, serd demonstrado que ao agir desta forma, A Williams
Servigos Maritimos Itda se sujeitou a multa por prestar informagéo apds o praza legal,
tipificada no artigo 107, 1V, “e”, do Decreto-lei n°® 37/66.

2. DOS FATOS

O navio Tapatio, escala 09000156918, atracou em Suape na data de 03/06/2009,
as 09:59 horas e desatracou em 08/06/2009, as 14:09 horas (fls. 15).

Previsto para embarque no mesmo estavam as cargas associadas ao manifesto
eletrbnico n © 0709701016246 (fls. 12).

Ocorre que tal manifesto apenas foi vinculado, pela Williams Servicos
Maritimos Itda, a referida escala, em horario superior ao legalmente permitido.
Explique-se. O prazo para vinculagdo do manifesto a escala € de pelo menos cinco
horas antes da saida da embarcacdo em caso de cargas granel e despachadas para
exportacdo, 0 que é o caso, conforme disposicdo do artigo 22, I, 'a’, da IN RFB n°
800/07. Como o manifesto n°® 07097010162.46 apenas foi vinculado a escala
09000156918 as 09:26:51 horas do dia 08/06/2009, tal vinculagdo ocorreu em prazo
inferior as 5 horas legais permitidas, tendo em vista que a saida da embarcagéo se deu
as 14:09; horas da data referida (fls. 14/15). Assim, a vinculag¢do ocorreu com 04 horas
e 43 minutos antes da saida do navio, quando o prazo deveria ter sido superior a 05
horas, conforme supramencionado.

A Williams Servigos Maritimos Itda é agente de navegacdo do navio Tapatio,
gue tem como amador a empresa de navegacao Laurin Maritime. No caso da prestagdo
de informacBes sobre cargas de exportagdo, a responsabilidade por prestar
informacbes acaba sendo exclusivamente do agente de navegacgdo, que e gquem
informa no siscomex carga os dados relativos as cargas a transportar. Portanto, ao
prestar as informagdes no siscomex carga de forma intempestiva, o agente de
navegacao assume o 6nus pela exatidao e tempestividade das informacdes prestadas.

Irresignada com a autuagdo, a Contribuinte apresentou Impugnacdo, em que
trouxe as seguintes argumentacoes:

a) Preliminarmente, ilegitimidade passiva.
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b) No mérito:
i. Exigéncia de obrigacdo acessdria impossivel de ser atendida.
ii. Bis in idem.
Ao final de sua Impugnacdo, requer seja o Auto de Infragdo julgado
improcedente, sendo extinta a cobranca de multa, por medida de justica.

Devidamente processada a Impugnacao apresentada, a 42 Turma da DRJ/RJO, por
unanimidade de votos, julgou improcedente o recurso, mantendo a exigéncia lancada, nos termos
do voto da relatora, conforme Acordao n° 12-104.004, datado de 30/11/2018.

Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso
Voluntéario, onde, em sintese, apresenta as seguintes alegacdes:

a) Preliminarmente:

I. Prescricédo intercorrente.

ii. Nulidade da deciséo recorrida.
b) No mérito:

i. llegitimidade passiva, pautada nos seguintes topicos:

i1 Da necesséria diferenciacdo entre agente maritimo e agente
de carga.
1.2, Da auséncia de demonstragdo dos requisitos de

aplicabilidade do art. 137, III, “d”, do CTN e do art. 95, I,
do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966.

i.3. Da inaplicabilidade do paragrafo Unico, I, do art. 32 do
Decreto-Lei n° 37, de 1966.

Encerra seu recurso com os seguintes pedidos:
I11.- DO PEDIDO:

Ante todo o exposto, requer-se, respeitosamente, 0 recebimento e o
processamento do presente recurso voluntario, com efeito suspensivo, nos termos do
art. 33 do Decreto n° 70.235/1972, e 0 seu integral provimento.

Nestes termos, pede deferimento.

Em 22/07/2020, a Recorrente ingressou com solicitacdo de juntada de
documentos, para carrear aos autos Parecer elaborado por Solon Sehn e Advogados Associados,
em que se buscou respostas a quesitos sobre a matéria em discusséo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
| ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, razdes pelas quais deve ser conhecido.
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Quanto ao pedido, na parte final da peca, para atribuicdo de efeito suspensivo ao
Recurso Voluntario, esclareco que o referido efeito decorre diretamente de comando normativo,
no caso, o art. 33 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, ato normativo recepcionado pela
Constituicdo Federal com natureza juridica de lei, descabendo manifestacdo deste Colegiado a
este respeito.

1 PRELIMINARES
I1.1 Prescricdo intercorrente

A Recorrente pleiteia o reconhecimento da prescrigdo intercorrente, com base no
art. 1°, 81° da Lei n® 9.783, de 28/01/1999, eis que o0 processo ficou sem tramitacdo por cerca de
07 (sete) anos entre a interposi¢do da Impugnacdo e a prolacéo da decisao recorrida.

Aprecio.

Ndo h& que se falar em prescricdo intercorrente no Processo Administrativo
Fiscal.

Este assunto encontra-se pacificado no ambito do CARF, por meio da Sumula
CARF n° 11, de teor vinculante:

Stmula CARF n° 11

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Logo, em razdo de a exigéncia em causa estar incluida no ambito do Processo
Administrativo Fiscal, improcedente esta preliminar.

I1.2  Nulidade da decisdo recorrida

A Recorrente argumenta que o acordao da DRJ é carente de fundamentacgdo, com
motiva¢do genérica, parecendo ser um “modelo padrdo” para rejeicdo generalizada das
impugnacdes, contendo motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisdo, sem a
menor preocupacdo de enfrentamento dos argumentos deduzidos no caso concreto, tratando-se,
portanto, de uma decisdo nula de pleno direito, por violar o dever de motivacdo dos atos
administrativos, previsto no art. 50, I, 81° da Lei n® 9.784, de 29/01/1999, bem como,
subsidiariamente, no art. 489 do CPC.

Dessa forma, salvo se a Turma Julgadora entender aplicavel o art. 59, 8§3°, do
Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, requer a decretacdo da nulidade da decisdo recorrida.

Aprecio.
As causas de nulidades relacionadas ao rito processual ora em analise séo
estipuladas no art. 59 do Decreto n°® 70.235/1972, a saber:
Art. 59. Sdo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao
do direito de defesa.

Quanto a decisdo da DRJ, as hipbteses que poderiam acarretar sua nulidade estdo
expostas no inciso Il retrocitado, as quais, entretanto, ndo foram constatadas nestes autos, visto
que referido decisum foi proferido por autoridade competente e sem pretericdo do direito de
defesa.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Em outras palavras, a DRJ é o 6rgdo competente para emanar a referida decisdo e
foi observado, no caso, amplamente o direito de defesa, oportunizando a Recorrente contestar
aquele julgado da forma que lhe é facultada.

Ademais, percebe-se que houve explicita fundamentagdo do que fora decidido no
acordao recorrido, que entendeu aplicavel ao caso a penalidade constante do art. 107, IV, “e”, do
Decreto-Lei n°® 37, de 1966, por desrespeito ao prazo estipulado no art. 22 da Instrucéo
Normativa SRF n° 800, de 27/12/2007, conforme trechos seguintes:

[...]
Assim dispbe o artigo 22 da IN SRF n° 800/2007:
Art. 22. S&0 o0s seguintes 0s prazos minimos para a prestagéo das informag6es & RFB:

| - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcacdo
no porto; e

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associa¢do de CE
a manifesto e de manifesto a escala:

a) dezoito horas antes da saida da embarcagdo, para os manifestos de cargas
estrangeiras com carregamento em porto nacional [...]

b) cinco horas antes da saida da embarcacao, para manifestos de cargas estrangeiras
com carregamento em porto nacional, quando toda a carga for granel [...]

c) cinco horas antes da saida da embarcacéo, para os manifestos de cargas nacionais
[-]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos de
cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanecam a
bordo [...]

Corroborando esse entendimento, o tipo infracional em que se enquadra a
conduta da autuada dispde expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como
se pode constatar da leitura do art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei n°® 37/1966, com
redacdo dada pela Lei n® 10.833/2003, a seguir reproduzido:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

[-]

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

[-]

e) por deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
(Destaques ndo constam no original.)

A autuada era responsavel pela desconsolidacdo da carga, conforme informou a
fiscalizacdo, aspecto que n&o foi contestado pela impugnante. Dessa forma, cabia a ela
emitir os conhecimentos eletronicos referentes as cargas.

[.]

Observa-se que, o foco principal dessa obrigacdo é o controle aduaneiro,
mas ela também interessa a administracdo tributaria. Com base nas informacdes
exigidas muitas vezes sdo constatadas infracdes como o subfaturamento de precos; o
erro no enquadramento tarifario, objetivando obter tratamento mais favoravel; a
auséncia de recolhimento de direitos antidumping ou compensatério. Ademais, ndo se



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3301-009.800 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11968.000403/2010-27

pode negar que um dos objetivos da Aduana € justamente proteger a economia
nacional contra a concorréncia desleal de produtos estrangeiros.

[.]

Embora breve, a decisdo recorrida encontra-se revestida das formalidades legais,
em especial quanto & motivacdo determinada pelo art. 50, §1° da Lei n° 9.784, de 1999,
impossibilitando infirméa-la por alegacdes de méacula quanto a tais requisitos.

Por fim, no que se refere a argumentacdo de a decisdo ser um “modelo padrao”,
entendo que tal proceder do 6rgdo julgador de primeiro grau vai ao encontro dos anseios da
Administracdo Tributéria pela busca de celeridade na solucdo das contendas administrativas, em
especial diante de litigios em que se observa a existéncia de recursos repetitivos.

No ambito do CARF, inclusive, hd a rotina de organizar lotes de processos
tematicos e de recursos repetitivos, para sorteio em conjunto nessas situacdes, em que ha
multiplicidade de recursos com fundamento em idéntica questdo de direito, conforme art. 47,
81° do Anexo Il da Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, que aprovou 0 Regimento Interno do
CARF (RICARF).

Dessa forma, ndo foram verificadas nestes autos quaisquer das hipdteses previstas
para considerar nula a decisao recorrida.

Assim, improcedente tal alegacéo.
Il MERITO

Nesta parte do Recurso Voluntério, embora intitulada como mérito, a alegacdo da
Recorrente cinge-se a questao da ilegitimidade de figurar no polo passivo da autuacéo.

Busca justificar sua ilegitimidade de responder pela autuacdo em razdo dos
seguintes pontos:

a) Da necessaria diferenciacdo entre agente maritimo e agente de carga.

b) Da auséncia de demonstracdo dos requisitos de aplicabilidade do art. 137, 1lI,
“d”, do CTN e do art. 95, I, do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966.

c) Da inaplicabilidade do paragrafo unico, I, do art. 32 do Decreto-Lei n° 37, de
1966.

Aprecio.

A legitimidade de agente maritimo para figurar no polo passivo da autuagéo é
matéria corriqueira neste Conselho.

Com efeito, esta mesma Turma ja tratou essa matéria, ressalte-se, com bastante
propriedade, pela il. Conselheira Liziane Angelotti Meira no voto condutor do Acérdao n° 3304-
006.047, Sessédo de 23/04/2019, cujos trechos pertinentes transcrevo a seguir:

[.]

Necessario se volver a andlise da lei e da legislagdo concernente a
responsabilidade da Recorrente pela infragdo.

O Decreto-Lei n° 37/66 que prevé, em seu art. 37, com redacdo dada pela Lei n°
10.833, de 2003, o dever de prestar informagdes ao Fisco, nos seguintes termos:
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Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1°0O agente de carga, assim considerada gualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servicos conexos, € o operador portuario, também devem
prestar as informagdes sobre as operacBes que executem e respectivas cargas.

(...) (grifou-se)

O art. 107 do Decreto-Lei n° 37/66, também com redacdo dada pela Lei n°
10.833, de 2003, prevé a multa pelo descumprimento desse dever, nos seguintes
termos:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(.)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

(.)

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente
de carga,; (grifou-se)

No exercicio da competéncia estabelecida pelo art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei
n® 37/66, foi editada a Instru¢cdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007,
que nos seus arts. 4° e 5° equipara ao transportador a agéncia de navegacao
representante no Pais de empresa de navegacao estrangeira:

Art. 4° A empresa de navegacdo é representada no Pais por agéncia de navegacéo,
também denominada agéncia maritima.

8§ 1° Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que represente a
empresa de navegacdo em um ou mais portos no Pais.

§ 20 A representacdo € obrigatoria para o transportador estrangeiro.

§ 3° Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de navegacéo, a
qual podera representar mais de um transportador.

Art. 5° As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua
representacdo por agéncia de navegacao ou por agente de carga. (grifou-se)

No caso em pauta, tratando-se de infracdo a legislacdo aduaneira e tendo em
vista que a Recorrente concorreu para a pratica da infragdo, necessariamente, ela
responde pela correspondente penalidade aplicada, de acordo com as disposicGes
sobre responsabilidade por infragdes constantes do inciso | do art. 95 do Decreto-Lei
n°® 37, de 1966:

Art.95 - Respondem pela infracéo:

| - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
prética, ou dela se beneficie; (...).

O art. 135, I, do CTN determina que a responsabilidade é exclusiva do infrator
em relacdo aos atos praticados pelo mandatéario ou representante com infracdo a lei.
Em consonéncia com esse comando legal, determina o caput do art. 94 do Decreto-lei
n°® 37/66 que constitui infracdo aduaneira toda acdo ou omissdo, voluntaria ou
involuntaria, que “importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de
norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de
carater normativo destinado a completé-los”.
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Por sua vez, em relacdo a Sumula 192 do extinto TRF, trazida pela Recorrente,
perfilha-se a conclusdo constante do Acdrddo no 1644.202-23% Turma da DRJ/SP1
(fls. 130/131), de que essa Sumula, anterior a atual Constituicdo Federal, encontra-se
superada porque em desacordo com a evolugdo da legislagdo de regéncia. Com o
advento do Decreto-Lei n® 2.472/1988, que deu nova redacao ao art. 32 do Decreto-
Lei n® 37/1966, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente
designado responsavel solidario pelo pagamento do imposto de importacdo. Nesse
mesmo sentido, a responsabilidade solidaria por infragdes passou a ter previséo legal
expressa e especifica com a Lei n°® 10.833/2003, que estendeu as penalidades
administrativas a todos os intervenientes nas operacdes de comércio exterior.

Dessa forma, na condi¢do de representante do transportador estrangeiro, a
Recorrente estava obrigada a prestar as informagfes no Siscomex . Ao descumprir
esse dever, cometeu a infragdo capitulada na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do
Decreto-lei n° 37, de 1966, com redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de
2003, e, com supedaneo também no do inciso | do art. 95 do Decreto--
lei n° 37, de 1966, deve responder pessoalmente pela infracdo em apreco.

Transcreve-se Ementa de decisdo do CARF no mesmo sentido, Acérddo n°
3401-003.884:

Assunto: Obrigacfes Acessdrias
Periodo de apuracdo: 04/01/2004 a 18/12/2004

OBRIGACAO ACESSORIA. INFORMACAO DE EMBARQUE. SISCOMEX.
TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. RESPONSABILIDADE DA AGENCIA
MARITIMA. REPRESENTACAO.

A agéncia maritima, por ser representante, no pais, de transportador estrangeiro, é
solidariamente responsavel pelas respectivas infracdes a legislacdo tributaria e, em
especial, a aduaneira, por ele praticadas, nos termos do art. 95 do Decreto-lei n° 37/66.

LANCAMENTO. DESCRICAO DOS FATOS. CLAREZA. NULIDADE.
INEXISTENCIA.

Descritas com clareza as razfes de fato e de direito em que se fundamenta o
langamento, atende o auto de infragdo o disposto no art. 10 do Decreto n° 70.235/72,
permitindo ao contribuinte que exerca o seu direito de defesa em plenitude, ndo havendo
motivo para declaracdo de nulidade do ato administrativo assim lavrado.

INFORMACAO SOBRE O EMBARQUE. INOBSERVANCIA DO PRAZO.
CONDUTA DESCRITA NO ART. 107, INCISO IV, ALINEA ‘E’, DO DECRETO-
LEI N° 37/66.

O contribuinte que presta informac@es fora do prazo sobre o embarque de mercadorias
para exportacdo incide na infragdo tipificada no art. 107, inciso IV, alinea ‘e’, do
Decreto-lei n° 37/66, sujeitando-se a penalidade correspondente.

Recurso voluntario negado. (grifei)

Consigna-se, por fim, que esse entendimento é amplamente adotado na
jurisprudéncia recente deste Conselho, conforme se depreende das seguintes
Acérddos: n° 3401-003.883; n°3401-003.882; n°3401-003.881; n°3401-002.443;
n° 3401-002.442; n°3401-002.441, n°3401-002.440; n°3102-001.988; n°3401-
002.357; e n° 3401-002.379.

Dessa forma, por haver participado do referido julgamento, unanime perante esta
Turma, mantenho a posicao entdo adotada, pelas razGes acima expostas, ao entendimento de que
agéncia de navegacdo maritima representante no pais de transportador estrangeiro responde por
irregularidade na prestacdo de informacGes que estava legalmente obrigada a fornecer & Aduana
nacional.
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Por fim, quanto ao argumento acerca da necessaria diferenciacdo entre agente
maritimo e agente de carga, esclareco que, embora haja a referida diferenciacdo conceitual entre
0s intervenientes no comercio exterior, para 0 caso em analise, a agéncia maritima atua como
representante, no pais, do transportador estrangeiro, situacdo em que a legislacdo supracitada, em
especial a Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 2007, em seu art. 5°, equipara a transportador
tanto a agéncia de navegacdo quanto o agente de carga, para efeito de responsabilizagédo
constante do art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei n® 37 , de 1966.

Portanto, rejeito estas alegagoes.
IV CONCLUSAO
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes



